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Lista definitiva de ordenação - Concurso para o Ensino Português no Estrangeiro
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Países Baixos - Roterdão --  Holandês - 2º e 3º ciclos do Ensino Básico e Ensino Secundário
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1 5989535813 FERNANDA MARIA DOS SANTOS E SILVA BREMMER 24/04/19581154331PP29.885L3277 B
2 1140780727 RICARDO JORGE DE MENESES CALDAS 14/06/19601224211PP21.633L2328 B
3 6958407792 MARIA DE LURDES LEMOS DE ALMEIDA SEVERINO 11/02/1962124831PP13.823L483 B
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Desta lista constam os seguintes elementos:

- número de ordem no concurso, no nível de ensino para a área consular;
- número de candidato;
- nome;
- área consular onde se encontrava contratado no último ano lectivo;
- tempo de serviço prestado em EPE;
- bonificação do tempo de serviço prestado em EPE;
- grau que a habilitação profissional confere - Licenciatura (L), Bacharelato (B), Outros (O), e habilitação académica - Licenciatura (L),
Diploma Est. Sup. Esp.(DE), Bacharelato (B) ou Outros (O);
- graduação arredondada às milésimas dos candidatos detentores de qualificação profissional para a docência ou com habilitação própria
para a docência;
- tipo de habilitação para a docência (qualificação profissional – PF ou habilitação própria – PP);
- escalão em que se insere a habilitação própria, nos termos dos normativos que regulamentam as habilitações próprias para a docência;
- tempo de serviço prestado antes da qualificação profissional (dias);
- tempo de serviço prestado após a qualificação profissional (dias);
- classificação (profissional ou académica);
- data de nascimento.

Nota:

A lista definitiva de ordenação contém as alterações decorrentes das reclamações julgadas procedentes. Em conformidade, nesta lista
figuram os candidatos que mudaram de número de ordem e os que foram admitidos pela primeira vez na lista definitiva.


